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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 011/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 

 
Regula o retorno de atividades 
paralisadas em razão do estado 
excepcional instalado com a 
Operação Canguçu no Município de 
Marianópolis e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
 
  CONSIDERANDO a recomendação do 
Comando da Polícia Militar do Estado do Tocantins 
sobre matérias de segurança empregadas durante a 
Operação Canguçu; 
 
CONSIDERANDO a necessidade, essencialidade e 
continuidade do oferecimento do transporte e aulas 
aos alunos do Município de Marianópolis do 
Tocantins; 
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade, 
essencialidade e continuidade de retorno dos 
atendimentos de saúde na zona rural do Município. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica autorizado o retorno de todas as 
atividades educacionais nas unidades escolares do 
Município de Marianópolis do Tocantins, a partir do 
dia 27 de abril de 2023 (quinta feira). 
Parágrafo Único – Permanecem sob condição 
suspensiva os serviços de transporte escolar nas 
rotas que envolvem a Vila do Prata, Raio de Luz e 
P.A. Pequizeiro, considerando a permanência dos 
motivos ensejadores inicialmente invocados.   
 
Art. 2º - Fica autorizado o retorno dos atendimentos 
médicos na Zona Rural do Município, especialmente 
nos assentamentos Manchete e Piracema.  
 
Art. 3º - Fica autorizado o retorno dos serviços 
públicos de manutenção de estradas vicinais. 
 
 Art. 4º - Fica autorizado o retorno do transporte 
público dos produtores rurais, cuja promoção é da 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 5º - Fica restabelecido o serviço de transporte 
público de jogadores da Zona Rural quando da 
participação em eventos previamente estabelecidos 
e na conformidade dos respectivos regulamentos.  
 
Art. 6º – Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

 

Ano III, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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